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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNIGIPAL DE URUçuí

CNPJ : 00.286.71 3/0001'63

PRIMEI O TERMO ADITIVO AO CONTRATO
M ENTRE SIADMINISTRATIV N0 024/2025 QUE FAZE

O MUNIC PIO DE URUçU /Pt E INTECH GESTÃO DE

BENEFíC|oS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

n055.661.430/000í -46.

administrador, portador da ldentidade RG no 2001002131357 SSPDC/CE, inscrito no CPF no

002.664.78344, tendo em vista o que consta no PROCESS0 ADMINISTRATIVO N" 023/2025 -
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍP| e em observância às disposiçÕe s da Lei no 14.133 de 10

de abril de 2021 , e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presentê Termo de Contrato,

decorrenle da ADESÃO À ATA DE REGISTRo DE PREçoS N" 01 .12',t212024 - PREGÃo

ELETRÔNICO NO ()lO/2024 . SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O'I(}/2024 -

pREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRÁ - Pl, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

CLAUS LA I- DO OBJET .0 pÍesente termo aditivo tem como objeto alterar a CúUSULAS:

suLA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORRoGAç Âoecú USULA QUINTA - PREÇo.

por este instrumento de aditivo de contrato, de um lado a câmara Município de uruçuí - Pl, , com

sede administrativa situada à Praça Luís Leite, s/n, Baino Malvinas, centro, uruçui - Pl, inscilto

no cNPJ/MF: 00.286.713/0001-63, nesle ato representado pelo vereador-Presidente, o sr. JAIRO

PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), portador do cPF sob o no 934.966.343-04, de ora em diante

designado simptesmente CONTúTANTE, e do outro lado INTECH GESTÃO DE BENEFÍCl0S

LTDÂ, inscrito(a) no CNpJ/[/F sob o n" SS.661 .430/000146, sediado(a) na Rua Senador Cândido

Ferraz, n'12b0, sala n'1206, bairro JÓquei, CEP n'ô4049-250, Teresina/Pl, doravante

designada CONTRATADA, nesle ato representada pelo(a) Sr.(a) THIAGo CAVALCANTE

GAtiEtHA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

c U

CúUSULA II - DO TER O DE PRORRO GACÃO . Atendendo o disposto no artigo 107, da Lei

14.133t2021 e suas alteraçóes, e em conformidade com a C LÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN

E PRORROGAçÃo, do contÍato, Íica PRORROGADA A VrcÊNCIA D0 C0NTRATo em mais 03

(três) meses, passando a vigorar a seguinte redação:

"CúUSULA SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1. O orazo de vtoencta da contrata cão de 15 (ouinze ) meses contado da assinatura

do contrato I por até 1 0 anos, na forma dos artiqos 106 e 107 da Lei n"

14.133 de 2021

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

ADESÃO À ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N'.01j21212024

PREGÃo ELETRÔNICO N" O.IOi2O24. SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (},I0/2024 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAáRN - PI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2025 - CÂMARA MUNICIPAL DE URUçUí/PI'

I
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Uruçuí/Pl, '16 de abril de 2026.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

oJ Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento dos

bens tem natureza mnlinuada;

àl Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contralo, com informaçoes

de que os bens tenham sido entregues regularmente;

cl Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na aquisição dos bens;

dl Haja manifestação expressa do mnlratado informando o interesse na pronogação;

e; Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaçã0.

2.3. 0 contratado não lem direito subjetivo à pronogação contrafual.

2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5, Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo ser

reduzidos ou eliminados como condi@o para a renovaÉo.

2.5, 0 mntrato náo poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicaçã0.'

cúusuLA lll - Do vALoR - O valor contido na cúusuLA oulNTA - PREÇo, fica acrescido

de Ri 101.234,25 (cento e um mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos),

proporcional a pronogação de 03 (três) meses supra mencionada, passando a vigorar a seguinte

redação:

'5. CúUSULA QUINTA - PREçO

5.í O valor total da contrataÉo é de R$ 506,í71.25 (quinhentos e seis mil. cento e

setenta e um Íeais e vinte e cinco centavos).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâ0, frete,

seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da conkatação

5.3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contÍatado dependerão dos quantitativos efetivamente íornegidos.'

cúusuLA lv - DA RATIFICACÃO DAS DEMAE CúUSULAS - Ficam ratiÍicadas e

corwalidadas as demais cláusulas do contrato, seus aditamentos em vigor, bem como os demais

dispositivos do citado contrato, desde que não contrariem os termos desle Termo Aditivo.



ESTADO DO P|AUí
CÂMARA MUNICIPAL DE URUçUí

CNPJ : 00.286.71 3/000í -63

TANTE

MUNTCTPAL DE URUÇUÍ- Pl.

CNPJ/MF: 06.985.832/0001 -90

JAIRO PEREIRA DA SILVA
cPF - 934.699.34344

- Âssinado de foÍma dlgital Por
INTECH GESTAO DE ip6cx crsreo Dr BrNÊ;tqos
BENEFICIOS LrDA:ss6ó143ooool46

LTDA:55661430000146 ?11T 
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CONTRATADO

INTECH GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA

CNPJ/MF sob o no 55.661.430/000í46
THIAGO CAVALCANTE GADELHA DE OLIVEIRA

CPF no 002.664.78344
Socio Administrador

.)


